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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 15/2021


[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e sete do mês de maio de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Veto nº 2 de 2021 ao Projeto de Lei Legislativa nº 3/21 - que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde do Município de Três Passos; Projeto de Lei nº 38/2021 – Autoriza   o Município   a   aprovar   projetos   de   condomínio   de   lotes   por   unidades   autônomas   no perímetro urbano do município de Três Passos/RS. Projeto de Lei nº 40/021 – Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de prestação de serviços com o Hospital de Caridade de Três Passos para o   gerenciamento   e   execução   do   programa SAMU/SALVAR e dá outras providências; Projeto de Lei Legislativa nº 04/2021 - Institui a Política Municipal de Incentivo à Geração de Energia e partir de Fonte Solar no Município de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Veto nº 2 de 2021 ao Projeto de Lei Legislativa nº 3/21 – A análise do veto foi postergada para a próxima reunião, 02/06/2021, tendo em vista que, em virtude de estar gozando férias, a Secretária Municipal de Saúde, Marcia Gintzel, não pode estar presente para prestar maiores esclarecimentos sobre o projeto, conforme havia sido acordado na reunião anterior. Projeto de Lei nº 38/2021 – A convite do relator Diego Maciel e com a anuência dos Presidentes, estiveram presentes na Reunião o Secretário Municipal de Obras e Viação, Lauro Mohn, e a Engenheira Civil da Prefeitura Municipal, Janete Bourscheid, que prestaram informações técnicas quanto ao projeto. Dentre os esclarecimentos prestados, informaram que o projeto de lei trata de condomínio de lotes de forma horizontal, de aproximadamente 10 lotes, com espaço fechado e portão, modelo este já adotado nas cidades como: Frederico Westphalen, Santa Rosa, Nonai e Porto Alegre. A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, uma vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Diego Maciel, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 40/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 04/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, especialmente após à apresentação de emenda modificativa, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Diego Maciel, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovados, por unanimidade, os projetos de lei nº 38/2021 e 40/2021 e projeto de lei legislativa nº 04/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 
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